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çÕes legais e conside rando o estabelecido no Decr eto n9 
de 02 de janeiro de 1989 ; 

RESOLVI: : 

_.... 

O Gover nador do Estado do Amap.:i , no uso de suas atribui 
çÕes legais e conside rando o estabe lec i do no Decre t o n9 I 
de 02 de janeiro de 1989; 

P.ESOLVE : 

ArL . 19 - 'lome.1r ~IARGAR!DA DE FÁTUIA RABELO DA COSTA , 
para exercer o Car~o ~m Comi ssão de Chefe da Div i são de Ca 
paci tac;ão- DT/SI.PS , Cód i go DAS-1 01 . I, do Departame nt o de 
Trabnlho-DT/ SEPS . 

Ar t . 19 - Nomear LILI!A MARIA DOS SANTOS , pa ra ocupa r o 
car go em Comissão de Confiança de Di retor do Deparlamento 
de Trabalho- DT/SEPS , Código DAS-101 . 2, da Secr eta r ia de 
Promoção Soc ia l /SEPS. 

~acapá-AP , em 13 de jane iro de 1989 . 

J ORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO A~PÁ 

DECRETO (P) ~9 0 126 de 13 de jane iro de 1989 

O GnvPrnador do Estado do Amapá,no uso de s ua s a tribui 
çóes l egai s e considerando o estabe lec ido no Dec re t o n9 
de 02 de janeiro de 1989 ; 

RESOLVE : 

Art. 19 - Nomear VALDETE ISACKSO~ JUCÁ DOS SANTOS , pa
ra ocupar o car go em Comissão de Diretor do Departamento de 
Ação Soc i al - DAS/SEPS , Código DAS-1 0 1. 2 , da Secre taria de 
Promoção Socia l /SEPS . 

Hacap.:Í-AP , em 13 de janeiro de 1989 . 

JORGF: NOVA DA COST,\ 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO A'l.\PÁ 

DECRETO (P) N9 0 128 de 13 de janeiro de 1989 

O Gove rnador do Estado do Arnapá ,no uso de suas at ribui 

Macapá-AP, em ' ] de j ane iro de 1989 . 

JORGE :\OVA DA COSTA 
Gove rnador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 0129 de 13 de jane iro de 1989 

O Governador do Estado do Amapá ,no uso de suas atr ibui 
çÕes legais e consid~ rando o estabeleci do no Dec reto n9 
de 02 de j anei ro de 1989 ; 

RESOLVE : 

ArL . 19 - Nomear OSVALDO PA.'ITOJA DA SILVA , pa ra ocupar 
o car P.o em Comissão de Chefe da Divisão de Apoio Admi ni s -
t r a t ivo , Código DAS- 101 . I , da Sec re t aria de Promoção Soc i
al/SEPS . 

~ncapá-AP , em I] de janeiro de 1989 . 

.JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

·GOVERNO DO ESTADO DO A'1APÁ 

DECRETO (P) S0 0 130 de 13 de jane iro de 1989 

O Govern1dor do Estado do Amapá , no uso de suas atribui 
çÕes legais e cons iderando o es t abelecido no Dec re t o n9 1 
de 02 de jane iro de 1989 ; 
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RESOLVE: 

Art. 19 - Nomear ELEO~ORA SCHETTINI ~~RTINS CUNHA , pa
ra exercer o ca~go em comissão de Diretor do Departamento 
de Assistência ao Henor-D!\!'1/SEPS , Código DAS-1 01 . 2, da Se
cretaria Je Promoção Social/SEPS . 

Hacapá-AP , ;m 13 de janeiro de 1989 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AJ>~PÁ 

DECRETO (P) N9 0131 de 13 de janeiro de 1989 

O Governador do Estado do Amapá,no uso de suas atri bui 
çÕes l egais e considerando o estabelecido no Decreto n9 1 
de 02 de janeiro de 1989; 

RESOLVE: 

Art . 19 - Nomear REGINA FATI}~ DE SOUZA SARCES , pára 
exercer o cargo em comissão de Chefo do Centro de Assistê~ 
cia ao Henor n9 01 , Código DAS- 101 . 1, do Departamento de 
Assistência ao Menor- DAH/SEPS . 

Macapá-AP , em 13 de janeiro de 1989 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AJ>~Á 

DECRETO (P) N9 0132 de 13 de janeir o de 1989 

O Governador do Estado do Amapá, no uso de suas atribui
~Ões legais e considerando o estabel ec ido no Decreto n9 
de 02 de jane i ro de 1989 ; 

RESOLVE : 

Art . 19 - Nomear NEIDE THURLER DE CARVALHO SOARES , pa
ra exercer o càrgo em Comissão de Chefe do Centro de Assis 
tência aq.)renor n9 02, CÓdigo DAS- 101 . 1, do DepartamentÕ 
de Assistência ao Menor- DAM/SEPS . 

Macapá-ÁP , em 13 de jane i ro de 1989 . 

JORGE NOVA DA COSTA· 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO ~PÁ 

DECRETO (P) N9 0133 de 13 de janeiro de 1989 

O·Governador do Estado do Amapá , no uso de suas atr ibui
çÕes legais e considerando o estabelecido no Decreto n9 1 
de 02 de janeiro de 1989; 

RESOLVE : 

Ar t . 19 - Nomear DAZIZA DOS SANTOS MONTEIRO, para exer 
cer a função de confiança de Chefe do Centro de Assistên = 
cia ao Menor n9 04, CÓdigo DAS-10 1. 1, do Departamento de 
Assistência ao Menor- DAM/SEPS . 

}~capá-AP, em 13 de janeiro de 1989 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DÓ ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 0134 de 13 de janeiro de 1989 

O Governador do Estado do Amapá, no uso de suas atribui
çÕes legai s e considerando o estabelecido no Decreto n9 1 
de 02 de janeiro de 1989; 

RESOLVE : 

Art . 19 - Nomear ANA }~RIA BARBOSA BRITO , para exercer 
a função de confiança de Chefe do Centro de Assistência ao 
Menor n9 05, Código DAS- 101 . 1, do Departamento de Assistên 
cia ao Menor-DAM/SEPS. 

Macapá-AP , em 13 de janeiro de 1989 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AHAPÁ 

DECRETO (P) N9 0135 de 13 de janeiro de 1989 

O Governador do Estado do Amapá, no uso de ~uas atribui
çÕes legais e cons i derando o estabeleci do no Decreto n9 1 
de 02 de janeiro de 1989 ; 

RESOLVE : 

Art . 19 - Nomear TEREZINHA DE JESUS LEÃO CARNEVALE, pa 
ra exercer o cargo em comissão de Chefe do Centro d~ Assis 
tência ao Henor n9 06, Código DAS-101.1 , do Depar t amentÕ 
de Assistência ao Menor- DAM/SEPS . 

Macapá-AP, em 13 de jane iro de 1989 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AJ>~PÁ 

DECRETO (P) N9 0136 de 13 de j aneiro de 1989 

O Gov~rnador do Estado do Amapá, no uso de suas a tr ibui
çÕes l egais e considerando o es t abe l ecido no Decreto n9 1 
de 02 de janeiro de 1989; 

RESOLVE: 
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Art . 19 - Nomear MARIA DO SOCORRO SIMITH NEVES, para 
exercer o cargo em comissão de Chefe do Cent ro de Recepção 
e Triagem do Menor , Cócigo DAS-1 01.1, do Departamento de 
Assistência ao Menor-DAM/SEPS . 

Macapá-AP, em 13 de janeiro de 1989 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 013i de 13 de jane iro de 1989 

O Governador do Estado do Amapá, no uso de suas atribui
çÕes l egais e consider ando o estabelec ido no Decreto n9 1 
de 02 de j ane iro de 198~ ; 

RESOLVE : 

Art . 19- Nomear ALDA REGINA DOS SANTOS, para exercer 
a função de confiança ce Chefe da Divisão de Amparo Social 
ao Ancião-DAS / SEPS, CÕciigo DAS-101. 1, do Depar tamento de 
Ação Soc ial / SEPS. 

Macapá-AP, em 13 de jane iro de 1989 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 0138 de 16 de janeiro de 1988 

O Governador do Estado do Amapá , no uso de suas atribui
çÕes legais e considerando o estabel ecido no Decreto n9 1 
de 02 de janeiro de 1989; 

RESOLVE : 

Art". 19 - Nomear MA.'UA DA GRAÇA RABELO FURTADO SALGADO , 
para exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Am 
paro nP Controle à Mendicân~ ia-DAS/SEPS , CÓdigo DAS-101 .1: 
do Departamento de Ação Soc ial / SEPS . 

Macapá- AP, em 16 de janeiro de 1989 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gove rnador 

E S r A T U T O 

SI"~JICA fO lJOS TRABALHAJORES 'JAS P~DÚSTRIAS AU '-ENTÍ CIAS DO 
ESTADO 00 A:,lO.PÁ 

CAP(TULO l 

DO Sl~DICAfO E SEUS riNS 

Prt. 1° - O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
Alimen::Íci,ls do Amapá , com sede e rot-o em Macapá , capital ' 
do [ s lctdo do Amapá , é consLLuÍdo pdra fins de estudo , or 
ganiL 1., :i o , coorden"!ç.ão , proteção e represen Lação legal das 
ca LegorL.1s pr·ofissionais dos t rabalhadores nas indÚstrias ' 
al~mentícius , na base terriLorial do Estado do Amapá . 

-'<rt . :?0 - São prerrogutivas do Sindicato : 

3) nPpresen:ar os i rteresses oerais da calegorid e os 
in:erossas individu'ÜS dP. SPUS ,,ssoci 1dos ; 

h) :Füet:r~r :cor· lo~ e LOnv8.,çÕes cole~ivas de trabalho 
P. ~ bCÍ Lar .JlsÍdios colEtivos ; 

c) Llt J<'r o_, iPSÍCJ'l •r os represer.tnnles das catP!Jorias 
'lél · Oi'ma de"LC es:·JLuLo ; 

d) t ... tc:-~belecer rnen:o •lirlldes pe~r01 D'-> associados e con -
tr-~ JicÕc~ ·xcepc.i.oncis parn tod_,s as cate;;orias ; 

r 1 t1Ppr·csen t9r cJS c.~tp~oria.s 10s con~ressos , conferên

;_i ,s r l"lt:on t ros de qualqusr â11:.1i ~o . 

1\rt . l" - São deveres rto ~i'ldic .. Lo: 

<l) Defender os interesses dos associados e o in t er esse 
yeral dos trabal hador es br asilei ros ; 

b) Zelar pelo cumprimento da legisl ação e instrumentos 
normativos de traoelho que assegurem direitos à categoria ; 

c) Pugnar sempt·e o fortal eci 11en to da consciência e or
ganiza~ão s i ndi cal ; 

d) Lutar pel a justa remunerayão e mel hores condiçõesde 
saÚde e trabal ho das categorias ; 

e) Adotar ou apoiar iniciativas que contribuam para o 
aprimoramento intelectual e profissional das categori as ; 

f) Pr omover ou participar de 3ventos de inter esses das 
cateuorias ; 

g) Zelar pela defesa do patrimÔnio cultural , soci a l e 
mdterir.l das categorius ; 

h) Manter 'serviços necessários aos associados e seus 
dependentes ; 

i) Cumprir as resol uções dos Congressos das categorias 

P!IRÁGRAFO jNICO - Para cumprir o di sposto neste art i go 
o S~ndicato poderá cri ar e manter comissões e departamen -
Los especializados . 

Art . 4º - O Sindicato poderá ser f iliado à Federação ' 
Sindical de seu grupo e a entidades nacionais e i nternacio 
nais , desde que previamente aut orizado por assembléia ge
ral, especialmente convocada para tal . 

Art . ~º - O Sindicato manterá obri gator i amen t e um sis
tema atual~zado de registro de seus associados e , faculta
tivamente / o das categorias . 

CAPÍ TULO II 

DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Art . 5º - Todo trabal hador que por atividade profissio 
nal e vincul o empregatÍcio no Estado do O.mapá integre ~ ca 
tegoria pro:issional de trabal hador de empr esas urbanas 
tem direito a se associar ao Sindicato . 

PARÁCIRA~O tPJICO - Caso o pedido seja recusado , caberá ' 
recurso à Assembléia Geral e aos Órgãos compe~entes no pr~ 
zo de 30 (trinLa) dias. 

Art , 7" - s:;o dit·eitos do Associado: 

u) Concorrer '" cargos de dire•;ão sindical ou de repre
sen"ação profissional , desde que preencha as condições exi 
glveis ; 

tJ) f amar parm , vo :;ar e ser vo Lado nas assembl éias ge
rois ; 

c) Utiliz3r- se dos serviços do SindicaLo ; 

t) RPquercr, rn• LI ·nte ,iustif'icetiva e com apoio de no 
mÍ'limo l'"Y ' 'tJ~' por c ''o) dos sócios qui tes , a convocação • 
de ussemb lé i3 JPLJJ ex tr"lord Lnária . 

PArlÃuRAFG 1 t.,s direi tos dos associados são pessoais 
e intra~sferíveis , 

PAiiÁ3RAFG 2'' - Per·der~ sous direi t os o associado que 
dt>lXUJ drl i r i :.i v 111•~' tr· o exercÍcio dô pr ofissão ou a t i vida 
df' , exce :o ;,os c.:sL.Js de ,:;pose' t .1doria , desemprego tempe rá::: 
I' i o e 1· JS t,.7',,n to mr;d. co . 

fV._ ~Aup,,r..... - I l 1....~ ,ociüdo auP ;.,U aposen lar sPrá consi 

demdo ~e'llic:o , <> · o·,L,~r mais de lJ l ~ez) onos .Je sindica:::: 
liz .dO n-t 'ltP~or~ • excp ·o no r .so 'ie a::Jospntadoria aci-
de:~ til ~ ' f'rr ~ J r 10 t'vtlrr:l car;;rr ;_ l . 

•l C.Jrnpr 'J o pr••· r• ro'L' t •uLo ; 

t) ., lGF.:r "lansul id'l(Jes o .J" co•11.t'ibuiçÕes excepcionai s ' 
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fixadas em assembléia geral ; 

c) Comparecer as assembléias gerais e acatar suas deci 

soes; 

d) Bem desempenhar o cargo no qual tenha sido investi-

do; 

e) Prestigiar o Sindicato e propagar o espÍrito sindi

cal ; 
f) Não tomar deliberaçÕes de i nteresse da categoria sem 

pr évia comunicação ; 

g) Zel ar pelo patrimÔnio do Sinclicalo , cuidando de sua 
correta util ização e aplicação . 

CAPÍTULO IH 

DAS PENALIDADES 

Art . 9º - O associado esté sujaito r.s penalidades : ad
vertência, suspensão e eliminação do quadro social, quando 
cometer desrespeito ao Escututo c às decisÕes do congresso 
da categoria ou das assembléias . 

PARAGRAFO 12 -A Diretoria Colegiado 2pr eciará a falta 
cometida pelo associado que terá o dircico de apresentar ' 
sua defesa no prazo de 10 (de?) dias . 

PARAGRAFO 2º - Se j ulgar necessário , o Diretoria Cole
giada designará uma comissão de ét ica , que aprorundará a 
análise do ocorrido . 

PARAGRAFO"JQ- A. penalidade SCl'u i. rnposta pel a Direto 
ria Colegiada, cabendo recurso Õ 'lssern:Jléia no praLo de l O 
(dez) dias . 

Art . lO- O ussociado que tenha si.do 1~li minado do qua
dro social, poderá reingressar no 5i ·,clica LO, desde que se 
reabilite·, a j uÍzo da Oire;;oria Coleuic;da , ou que liquide ' 
seus débitos , quando se tratar de o~rnso no paga~en lo das 
contribuiçÕes . 

PARAG~FO ÚNICO - Na hipÓtese ele readmi ssão , o associa 
do não sofrerá prejuÍzo na conlagem do tempo an terior de 
filiação . 

CAPÍTULO I V 

DA ESTRUTUF1AÇÃO E 'IOMINlS rRAÇÃO DO SU,IOICI\TO 

Art . 11 - São Órgãos do Sindicato : 

a) Congresso da categoria; 
b) Assembléia Geral; 
c) Diretoria Colegiada ; 
d) Diretoria Executiva ; 
e) Conselho Fi scal 

CAPÍTULO V 

OU CONGRESSO ES fADtlAL 

Art . 12 - O congresso dos Trabe:l hadOl'CS nas IndÚstrias 
Urbanas do Estado do Amapá , será realizaao u cada ono por 
convocação da Diretoria Executiva paru examinar a situação 
real da caLouoria , as condiçõés de funcionamento e dcscn -
volvimento da sociedade brasi l e ire. , '-' dcrin:.,,8o do prorJra
ma de trabalho do Sindicato e par a preparar a participação 
no Congresso Nacional da ca tegor i e . 

PARÁGRAFO 1° - O Congresso pode ré ser co"lvocado por 
laj, (dez por cento) dos associ ados , se a D~retoria Excculi 
va não o fizer . 

PARAGRAíO 2º - Os a tos inerentes ao Congresso serao de 
finidos em Regirnen LO In temo prÓprio . 

Ar-c . 13 - Serão de l egados ao Congr esso , t r abal ilddores 1 

da base e lei t os na proporção de no máximo 10:" ( deL por cen 
t o) do número de filiados ao Sindicato daquele local de 

trabalho , com o quorum mÍnimo de J(três) presentes em cs
sembléia para cada delegado . 

CAPÍTULO VI 

DA ASSE~~LtiA GERAL 

Art . 14 - A Assembléia é soberana em suas resoluções , 
respeitadas as determinaçÕes do Congresso e do presente Es 
tatuto . 

PARÁGRAFO ÚNICO - A Assembléia Geral será convocada por 
edital afixado na secle do Sindicato e nos quadros de aviso 
existentes nos diversos locais de trabalho, e publicado em 
jornal de .grande circulação no Estado e , em veículo de co
municação do prÓprio sindicato , 

Art . 15 - A Assembléia Geral Ordinária será .convocada ' 
pela Diretoria Execu tiva e Conselho Fiscal do Sindicato , p~ 

ra tratar dos seguintes assuntos : 

a) Prestação de contas , previsão orçamentár ia e fixa -

çao de contribui ções; 

b) Definição de pauta de reivindicação e dos instrumen 

tos normativos de trabalho ; 

c) Cumprimento de resolução do congresso da categoria . 

Art . 16 - Á Assembléia Geral Extraordinária será con
vocada por deci são da maioria da Diretoria Executiva , do 
Consel ho Fiscal ou por abaixo assinado de 10'/o (dez por cen 
to) dos associ ados em dia com suas obrigações . 

PARAGRAFO 1º - f obrigatÓrio o cornparecimen to de 2/3 

(dois terços) dos solici tantes , sob pena de nulidade da ss 
sembléia . 

PARÁGRAFO 2º - A Assembléia Extraordinária so poderá 1 

tratar dos assuntos que motivar am sua convoca~ão . 

Art . 17 - O quorum da instalação da assembléia geral é 
5~ (cinquenta por cento) dos associados no mÍnimo , quando 
se tratar de primeira convocação e , em segunda , meia hora 
depois , de qual quer número, 

PARÁGRAFO 1º - A assembléia será dirigida pelo presi -
dente do Sindi cato , por urn Diretor ou, na ausência destes , 
quem ela designar . 

PARÁGRAFO 2º - As deliberaçÕes da assembléia serao to
madas por maioria simples dos presentes, salvo a norma es
ta Lutá rio . 

CAPI TULO VII 

Df\. OIRETffiTA COLEGIADA 

Art . 18 - O Sindicato ser á administrado por uma Dire~o 
ria Col egiada de J2 ( trinta e dois ) me~bros , trienalmente' 
eleitos na forma previs ta neste Estatuto . 

1\rl . 19 - Os membros da Diretoria Executiva ser ao deno 
minados de Presiden le 1 Secre tá rio Geral , Di r e tor de Fin :Jn
ças , Dire tor de Divul ~ Jação, Di retor du Cultura , Diret:Jr 
de Pesqui sa em Ass untos Profi ssionais , Direto::- de For mação 
Sindical , Diretor de RlüaçÕes Sindicais , Oi.rewr de Sa;:.da ' 
e CondiçÕes de T!'LJ:Jalho , Diretor de Regionais e Diretm' de 
Mobilização , 

Art . 20 - Coonpem a exccu liva encaminhar operacional -
mente e pol iLicamente o dia-a- dia do Si ndicato . 

ArL. 21 - i\ o:rPLO~'iu E:.xecu;:iv?. prP.sLar?. ::-elatÓrio 1len 
solmenw à Dirc<.m·i," r.oleuiana . 

PAR.IÍ.GRAFU l~ - '\ JirC'LOl'ia Execu tivê rcun.ir:l ocdirnric 
men te semanalmente . 

PAflÁ3RAFO 29 - 1\ Dil'e tor i a Coleyiada se r eunirá nenscl 
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"JC 1 t ' 1 din,Jr~am;: te. 

" r "' • P c> 1r.,nxur 1a :Jl-
Jo oroqrese::Js 

J' '1 [J 

J"lp( tE. 

IJ. r j 

'rTJ ji • 1r, u ; 

Ür' J"i 'ur 'l ~L ulr lr 

._ v o l :r.~. 
ü, 1r w PGS , t ix;r 

-( ,~ rt -e_ r t 1r o r .. j,. 

~alE ti v i ; 

• ~-merto de nego-

'} !:xerutJr ~5 tlE •:erm.r,.,_(J 
UI Jr r-_ r CJC: j l 1.. _1 ... P 1 0 

f) S~.Jt.T.etrr j :ss~moléi qi1nl a ti J./r'fc de C.Jda ano , 
L~r. J-r ~liv:o 1J ~a~_~lh ·~~lanyo i~~~ce~ro 

F'r ld 

c-to SE'~'uinte; 

' 'l A~: rescn t ,r tÉ 11 /i Jr t , l ,r l, 

t " J Jlc'~ - a ~ l1no de 1t llt _ ~ l-'1 o E xF. 

' xcrc1-

• ) Repre!'.E!n ta r o :in L' i.cJ to, podendo ddegur poderes ; 

.-. 'iir 1s J~<;emt .[. , L r~uni;JE_, da ;liretoria; 

c 1 Ass1ner us at JS lf rl;!ur .iÕE-', :J orçamento anual e to 
1 l ) l X ., C, t:''"' t(' ~ 

J) Gn r.sr ". o~'",JE, ; Ju 1 or • .:3d3S E assinar cheques e 
r:.:E ~rrL n ~a., •' r: J TIE n • o, j Jr tamer lE' COM o Oire ta r de 

• Ao e· r ',r .J P ü .;ompe-:e: 

Su~stitu~~ o ~residente em seus impedimentos ; 

t) frr .ob suJ judrrl o , r ou' v' r> Jd"linis trar o patri
ia 7-:~.nd. •IJ; 

1t J" JEC r.'unioc> da diretoria 
"1.11. 1 ,, r -,..: 

A, - Po Ji.~tor iE' •H 'rç..:; compl'tE': 

' ;ui r• i tu1r o SecrPtÓri.J 'm Sf''-'" impLJdimentos; 

c m -. r ... s. · , .. r ""'1Uf, c E'fetuar os p~ 
l ,_r:- ... o_. .. +- Jr • .: 1 J 

Ter • .::!:> ', l J r r .., nc Jt L JcirJE'" os valores 
~ 11 ... ~tJ; 

j' 1\1-= r .,r r • c.. r t....::l .. o:1c: ... 11 c.. .. u .. os C Üc. ncetes mensais 

ü li LJ r., l· 

. opor "' li •~to " r.1 "lC lhor :,, da si tu3ção fi-
1-J, ~ to _.. r:L. 3+- J. 

!\ t. ~ 1 - 1\a u~ r•' o~ ,~E' J.vJlLJ- :;.uo compete: 

'ou r r r 1- roi~ 10 ( L. ·r.ubç ia do~ órr1ãos de di-

~11, 30 r .. ':lÍ"'dlwto; 

" r.' -i uni.! r o en~c .i ~~ lnC'• to ' v-'n to à Órgãos de 
v ,l,J . ., -o ('x•crros, Jc I!'Jt,.r. 1 dE corJunicdçÜo e promoção 

_d 1d ' _ 'C -'- , ; 

r,) f'r·omover ativi.1cJdes cul t .... ais e de lazer; 

- ! ... . ---, - Ao Ji 1 8 •~ar h 

nais compe~e: 

a) Acomp~~rlr, mediJnte levantamento de dados , a evol~ 
ç-o co "1Prc.JL1J le :r '1 l"'o J n 1 cateç;oria profissional; 

o) E f1~t .... r fr.Jr 0"\tE....~ es~.odos ... Dt~squ:!. ~as sobre pro

gl'r>ssos t ~cnolÓ•Ji'~os da Área e su-,s implic-rções na ativida 
ri~ profi~sion~l; 

c..) :::o .u.l r 1 _,i -c.-Jç 10 ia c..1 te gari 1 E''n ·.ermos de direi
tos :n.1L 1H .c ,_, , 

Ar • . ,o - Ao )in~tm· de 3a:ide e Condio;;Ões de Trabalho , 

competE': 

a) Ac.::'l'lç.::t.lhur e oruJr • .: Jr to1o o trabalno de saÚlJê 

condiçÕes de Trabulho; 

b) '•lan ter um trabalho permilnen te de fiscalizJ:;ão . 

Ao o:rc :ar de 'ormaç3o Sindical compete: 

e 

a) Crganiz.:r '1 p"rt~c.~P<Jt,.;:!:J dos associados em cursos de 
for"la;do sinólcal, prum::Jv.dos pelo sindicato ou por entida 

des ; 

b) Su~sidi,u a Diretori:J com informações sobre a evolu 

ção consciêncicJ e organiz.1:;:ão sindicais da categoria . 

Art. 1?- Ao Diretor da~ Regionais compete : 

a) :aon:lenar e assegurar as atividades das delegacias; 

b) Acarnpantmr :'!S ne!:JOCiaçÕes dos instrumentos normati
va. ~e tr'lb..Jl~o do ~rteriar; 

c) Promover co integraç.ão entre as delegacias e 

com a sede ; 

d) Propor e criação ou extinção das delegacias . 

delas 

Art . 3J - Ao Diretor de Relações Sindicais compete: 

"~ E-xer-;er a rP;:~re P<l • ~ia do STIA-AP, junto a en tida-
des nacior lis d.-. C3tegorie ; 

b) Coordenar atividndes intersindicais; 

c) Encaminhar as derna.s entidades de classe,· material ' 

d~ inform3y~D e pro~o;io do sindlc~to; 

d) Promover intercâmbios com outras 

cais . 

entidades sindi -

Art . ..34- Ao Diretor de l:bbilização campet~: 

a) Coor1~~:r ~'ivid~d~> oe mobili~ação do Sind1cato; 

b) A<'Dmp,Jr 1c.r todc!J lS cJistribu1;Ões de materiais da 

categori l i 

~) IJ11ítor ~ajas a~ cJ.retores , informddos, sobre ativi 
dade: de :not illZ JÇ 1o. 

Lt"IPf TULO VIII 

DO :;Dr·JSEL tO FISCAL 

Ar~. 1!' - O sindicato teró um Conselho Fiscal campos te 
d8 1 :três~ memGros, com igual número de suplentes, elei
tos com a Dil'8 taria. 

Art . JG- Ao Conselho Fiscal compete: 

a) Dar parecer sobre a previsão orçamentária , balanços 

balancetes e retificação ou su~lementação de orçamento ; 

b) Examinar BS contas e escrituração contábil da sindi 

cato ; 

c) Propor rredidas oue visem a melhoria da situação fi
nancPir~ do Sindicato. 

Art . \7 - O Conselho r i scal reuni r-se-á ordin-ariamente 
uma vez par mt:..3 e ex tr.:~onii'1f!riamente qu,Jndo necessário . 

. CAPÍTULO IX 
DAS DELEGACIAS REGIONAIS 
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Art. 38 - O Sindicato ter~ delegacias nas diversas re
giÕes do Estado a critério da Diretoria Colegiada, param~ 
olhar defesa dos ihteresses dos associados e da categoria .. 
da· região, 

PARÁGRAFO ÚNICO - A Delegacia Regional será administr~ 
da na forma estabelecida por seu Regimento ·Interno, aprov~ 
do pela Diretoria Colegiada, 

CAPÍTULO X 

DO PROCESSO ELEITORAL 

Art. 39 - As eleiçÕes para renovação da Diretoria, Co~ 
selho Fiscal e Delegados Representantes , efetivos e suplen 
tes, serão realizadas .trienalmente, no prazo máximo de 40 
(quarenta) dias e minimo de 30 (trinta) diaq anteriormente 
ao t~no dos mandatos ~igentes, de conformidade. ao dis -
posto neste Estatuto·,, 

Art. 40 - Será ássegurado as chapas concorrentes igua! 
dade de uso de propaganda eleitoral e de credenciamento ~e 
(necessário) mesários e fiscais, 

Art. 41 - As eleições serao realizadas num so ~ia , sem 
pre que possível. 

Art. 42 - O processo será organi~ado e conduzido pór' u 
ma junta eleitoral, constituÍda ·pel a(s) parte(s)· interes :::: 
sada(s). 

. PARA-GRAFO ÚNICO .: Caso as partes interessadas não se 
~ifestarem no prazo de 3 (três) dias apqs a publicação ' 
do aditab~de convocação ·das eleições sindicais , o processo 
será conduz~do pela secretaria do sindicato; 

CAPITULO XI 

DA CG~VOCAÇÃO DAS ELEiç0ES 

Art. 43 - As eleiçÕes serão convocadas pelo Presidente 
do Sindicato e pela Junta Eleitoral, por edi tal afixado na 
sede social..,e nos quadros de avisos existentes nos diver -
sos locais de trabalho e publicado resumidamente em jornal 
de grande circulação po Estado . 

PARA-GRAFO 1º - A convocaçao será feita com antecedên 
cia máxima de 60 (sessenta) dias e mínima de 30 (trinta 
dias da data do pleito, 

PARÁGRAFO 2º - O edital mencionará obrigatoriamente: 

a) Data, horário e locais de votação; 

b) Prazo para registro de chapas e horário de funcion'a 
menta do Sindicato. 

c) Prazo para impugnação de candidatura ; · 

d) Data, horário e locais das votações posteriores, ca 
so nao sP.ja atingido o quorum. 

CAPÍTULO XII 

DOS CANDIDATOS 

Art. 44 - Os ·candidatos serão registrados em chapas com 
os nomes dos efetivos e suplentes, 

Art. 45 - Não poderá se candidatar o associado que: 

a) Não tiver aprovadas as suas contas em cargos de ad
~inistração Sindical na associação de trabalhadores ; 

b) Houver lesado o patrimÔnio de qualquer entidpdes si~ 
Jical ou associação de trabalhadores; 

c) Contar menos de 6 (seis) meses de inscriçãa·na qua
jro social na ·data das eleições ; 

d) Não tiver em gozo dos direitos sociais conferioos ' 
qr este estatuto; 

e) Houver renunciado da Diretoria do Sindicato e / ou 

não ter comparecido em pelo menos 7~~ (setenta e cinco por 
cento) das assembléias g~rais, realizadas durante o manda
to . 

CAPÍTULO XIII 

DO REGISTRO DE CHAPAS 

Art. 46 - O prazo para registro de chapas será de 10· 
(dez) dias contados da data da publicação do resumo do edi 

taL 

Art . 47 - A chapa será registrada mediante requerimen
to ao Presidente da Junta Eleitoral em 2 (duas) vias , aco~ 
P.anhado da cÓpia da carteira de trabalho de cada candida -
to. 

PARÁGRAFO ÚNICO - t proi bida a acumulação de cargos ,e~ 
ceto para os representantes na Federação . 

Art . 48 - As chapas serao identificadas pelo numero de 
ordem db registro, 

Ar.t . 49 - O Sindicato comunicará por escri to a· empresa 
dentro de 48 (quarenta e oito) hor as , o registro de ca>di
datura de seu empregado, 

Art. 50 - Encerrado o prazo para registro, o Presiden
te da Junta Elei toral providenciará a imediata lavratura ' 
da ata, que mencionará as chapas registradas e outras ocor 
rências . 

PARÁGRAFO úNICO - A a ta sera assinada pelo. Presidente ' 
e por um represen tante de cada chapa . 

Art . 51 - Até 5 (cinco) dias após .~ua posse, a Junêa ~ 
leitoral providenciará a publicação das chapas registradas 
em jornal de grande circulação no Estado . 

Art . 52 - À Junta Eleitoral compete: 

a) Organizar o processo eleitoral em 2 (duas) vias ; 

b) Designar os membros das mesas coletoras e apurado -
ras de votos ; 

c) Fazer as comunicações e publicações previstas neste 
estatuto ; 

d) Baixar normas e i nstruções para votação por corres- · 
pondencia ; 

e) Preparar a relação de votantes; 

f) ConfecciQnar cédulas Únicas; 

g) Decidir sobre impugnações de c;9ndidaturas , nulida -
des ou recursos; 

h) Decidir sobre outras questões referentes ao proces
so eleitoral ; 

i) Comunicar e publicar o resultado do pleito , 

PARÁGRAFO ÚNICO - A Junta Eleitoral será dissolvida com 
a posse dos eleitos , 

CAPÍTULO XIV 

DÁS IMPUGNAÇDES 

Art . 53 - O candidato que não preencher as condições ' 
estabelecidas no Art . poderá ser impugnado por qualquer as 
saciado, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da publica :::: 
ção da relação das chapas registradas . 

Art . 54 - A impugnação, expos t os os fundamentos que a 
justifiquem, será dirigida à Junta Eleitoral e en tregue 
contra recibo. 

Art . 55 - O candidato impugnado sera notificado imedia 
tamente e terá o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar • 
sua defesa. 
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ArL . 5G - A impugnação sera decidida pel a J unta Eleito 

r a l em 5 (cinco) diils , Cilbe:1do recurso ÊJ au toridade judi -
ci;,l . 

Art . 57 - A chapa de que fi~er pnrte o candidato impJQ 

nado , poderá concorrer desde que os demais inteu r antes , e 

fetivos e 3upl enles , sus t.e m ao preenchi men to de Lodos os 

caryo~ . 

C:APÍ fLJLO XV 

DO ELEITOt=l 

/\r:. . r,fl - t fllei Lm wdo o associado que as :.i ver no J~ 

LO dos direitos conferidos por este eslalulo . 

Ar;: . "~ - A relar.ão dos as soei atla s deverá es Lr.r pron ~c• 

3té no máximo 30 (tri'llu ) d.i.as nntcs das eleiçÕes . 

PARAGRiiFO Ú'HCO CÓp.:.o dessa l"ela:;:óo ser a entregue l!S 

chapas concorrentes , sob recibo , no máximo de 20 (vinte 

dia~ antes d•s e l e i çÕes . 

CAPÍ 1 ULO X'v 1 

Jt ·lOTO 

;;r·L . CO - O siyilo :Jo vo'o serl ussegurado medio'lte a::: 

se,·u · 1les providênct üS : 

ü ) Jso de cédula con LC''ldo lodos us chapas inser i Las ; 

h) I sol umen lo do ele-i to r em cabine lndevass.1vf 1 ; 

c) veri f i cuç.ão tia d .• ~enlicidnde d.q cPduld , 

r.Klric:"l Uos r:1esÚrios; 

vi.Std de 

d) t.rnpJ'H'JO ele urn.J que asse•;Ln·u inviol abi lidadr. do vo-

Lo , 

c .. p{ f Jlf' 'vii 

DA Ct DULA 

1\rl . t l - A cétluLJ tjnlc" clevcrú SLt" conteccionud·'l 

p3pC 1 · Pl'lCO , op~1c0 com :in ta c ~ipo~ u·li formes . 

em 

Pl\11·~ f1Af'O 19 Oeve1·ii se1· confecc ionndu de rnanc>ird Lal 

'JU" , J<:..Jtnrde o sigilo do volo , 

~·iJ,pf> ,--.f\r 2º - Ao 1 trio d> L'ld'i ch,Jpii hdvcr u•n n ~3ng~ 
1~ "1'1 q ~· u eleitor ossin'-1lan; d i1 1 ~un escolha . 

Cl\fl{ TULLI ,,vTT I 

DA lir ,,'\ CIJL[ TLH/1 

·~l ~ . [ - A m·'~ 1 coleto!·, ser~. cons ti t.JÍdõ de vrn Presi 
lf ... L , dois 'Tles..Írio~ e J'll s•~pll•rrlu , ~esignados ;Jt.;l. Junts 
Urito ,1. 

Pi\rlÁ~,::;Ar.J l" - PotJ t.;r;;o ser Gl ÜJLtas mesas colutor'u3 ~ti 
··H r n trs , 1 c r i lÓrio rJ 1 vn .a t.lc.:. LO!'Lll , 

F' ·-1/\ Mf\F - r..-.... '!le~~s cole tan.1~ ter:.o cons :..i tu.Í.:t~s .:! 
•-é lJ 1 d• .·) d~rrs ,,m Les d ·5 eluiçÕc>s . 

PN11\L;RAI rl "~9 - Ciltlil c ilapil podcr·í indic::;r um :iscal p.c;
! 1 ~-:Jm~, tr t1.tt~ o trabnlho rle vota ão , ;:;or u:--r1,1. 

Ar-- . 
c;ol to, ' 

l - .ao porlP!'lO _,,,!"' nomr •:'los r1Cf1:JJ'05 das 

, ) l l cdllfi.:.de:.o , 51~u cÔnjuquc , pn·nri U..!!:. ~:::: 'TlPm: tlO~ .IJ Di 
r-J·o1 ~ol• ~-~ _·!d:: .. 

"• t . Cy.. - t!fl r:t:..~sPnclt.l do Frc::, · ricr, t ", os t-1 

r :J :11 i, · ~as por .J'Tl !o' r'lt.:~~rio.J. 

ff\•/\.!iJ\t-l l.Jll~l - ~1Vf'll, lU r li :L(',~. i J Fjt 
1 

3. '11~5 <;'dl L.J"n 

t-Jl l Jd 1 ~om 1 nOr.'lPa ;';o J,~ ...... .Jt)s-~-~ 1to " 1 t-o1 ... " . 

CAPfTIJLU XTX 

DA VDí/\ÇÃO 

flr:. . 6:.. - i; ••D.:"ii t ix'ldJ no eóitü e tendo considerado ' 

o m t'Pl 'ul flrn contl i <,Ões , o presidente de:. mesa decl,.,rará ini 

c~.~do::. os lnb<Jlhos . 

r. l t . • -L, - rrs o: r Jlli.lbos te!·::Ío Jura;ão m{nim. de l O( de.::) 

t 01 as , o::Jserva:Jo sempre o horário de inÍcio e encerramento 

prt~v i.~ to no edi ~al . 

•'\ r L. G I - 'iomen Le IJOderóo pormunecer no recinto da me

s' col etOJ"'l os SPus membros , os riscdis e o e l e itor , duran 

te o 'el'lro 'lrcr:ssélr·i o ~ vocação . 

!lrt.. 58 O el· 'i t o r cujo o nome não constar da relação 

du Jl.:1Les e r.o~provar s ua condição , será nel~ incl uÍdo . 

1\!•L . 57 Encrrr·ados os trabalhos , a urna será l acrada 

r rtJ' 1 i c 3ti:t pelos 'Tlem:Jros da mesa e pelos "iscais , 

~rl . 70 - A mesa l avrará a alo , que assinará com os me 

sRrios e ~iscRis , re~Jislro.ndo "! data e horário de inÍcio e 

encerramento dH v o Lac; i:io , número Je associados aptos a vo -

~ ll' r v o L '.lr te:, , lJcrn como , outras ocorrências . 

p:,,.;(, ~Rr,FU ÚUCO - O mo.::erial de votação será entregue ' 

a mes"l apuradora mediante r ecibo . 

CAPÍ TULO XX 

OA .OTA~ÃO PDR CDRRESPONO~NCIA 

Art . /l - Serd idmitido o voto por correspondência do 

t>lei Lor que e:, tiver ,wsente dos locai s de votação . 

Pl\'11\::iRAFO G1nco - Os vo-.;os por correspondência deverão 

ser· encurninhudos à mesa coleLm·a da Sede do Sindicato . 

1\:'t, /2 - T indo o prazo po.ra registro de chapas e ·até 

'1(1 (trin<.d ) d i.Js tv>Les do pleito , a Junta encaminhará a 

Lodos os associados ausentes da sede , uma circular com 

irstnJ.Ões E' o m,l~erbl de votação . 

Ar·~ . IJ - "'uncionF~rá na sede do Sindicato uma mesa co

l e oro constituÍda de f orma idêntica às demais . 

PA'1Á~·i1AFC 1° - A mesa col e t ora será instalado 5 ( cin -

cu) tlins 1pÓs 1 remrssa do md lerial referido no artigo an

tr: rior r funcio'18rJ 10 ~orário de expediente do Sindicato . 

PARA~RAí ll 2" - Ao término dos t rabalhos de cado dia , a 

dl rJJ serci ltJcr;.nJ.3 L' rubricada pelos membros da mesa e f is
;.li) 

''r t . J. - U voto s o sero computado se chegar à mesa cE 
lntorn ,-é o t irn do rorário previsto para o e ncerramento ' 

dJ vol tção , drvondo ser inutililudos os receb1.dos posteri

orrn~:;n lc . 

·~,pf ULU X.U 

DA Mt:SA APURADORA 

lll"' . 7 - Após o térm~no do prazo estipulado para vot~ 

o , ·, · "1~1 - :.,e- :3 , '1c1 sede do Sindicato, a rnBSil apuradora 

C:J'lSt '.u ' du d• u·n p!"osidenle u J ( Lrês) mesários . 

:APf TJLO XXII 

ll IJUllRLf',! 

-.r ~. ' - A 'fi(', 1pu!" .don.1 ver· i: icdrá 3 exis têe1cia de 

.>Dt'.J" ~'r"'rio1· 1 "/1 l ooi.s ~erços} dos ussociddos em con-
vo lo . ';o n"vendo ' o r l 'PSÍ ien Lo tJ, mesa ee1cer-

,. ti' o ·"'_;lho·, i"'ut..:.. l ::.."tindo r:::t~ cédul..I!J P no lit icar á ~ 

1r1 ~ J ~:-1 ; · ::11 l , ·o· rvo::ar novu d 1 L.; da ele iç"io , nos termos 
'C o j 1 , 
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PARÁGRAFO 19 -O segundo -escrutÍnio será válido com a 
participação de mais de 50% (cinquenta por cento) dos e
lei tores. 

PARÁG~AFD 2º - Não alcançando o quorum previsto no PA
RÁGRAFO ANTERIORT o terceiro escrútÍnio ter á validade com 
o comparecimento de mais de 4~/o (quaren ta por cento) dos~ 
l eitores . 

PARÁGRAFO 3º .- O quarto escrut ínio será válida com 
par ticipação de qualquer_número de elei t ores . 

CAPÍTULO XXII I 

DA APURAÇÃO 

a 

Art . 77 - Contados os votos , a mesa verificará se o nu 
mero deles coincide com o de votantes . 

PARÁGRAFO 19 Se o numero de cédula for igual a de vo 
tantes , far- se-á a apur açao . 

PARÁGRAFO 2º - Se o total de céd~las for superior . ao 
de votantes, serão descontados na chapa mais votada , os v~ 

PARÁGRAFO 2º - A chapa eleita tomará posse na data do 
término da mandato da apministração anterior . 

Art . 81 - A Junta Eleitoral comunicará por escrita ao 
empregador dentro de 24 (vinte e quatro) horas , a eleição • 
do seu empregado . 

CAPÍ TULO XXIV 

DAS :NUUDADES 

Art . 82 - Será nula a eleição quando : 

a) Realizada em dia, hora e local diversos dos design~ 
dos pelo edi tal, ou encerrada antes da hora marcada ; 

b ) Realizada ou apurada perante Mesa constituÍda em de 
sacordo com o es t abelecido neste Estatuto ; 

tos em excesso , desde que seu número seja inferior à dife. c) Preterida qualquer formal idade essencial estabeleci 
rença entre as duas mais votadas. da neste Estatut o . 

PARÁGRAFO 3º - Se o excesso de cédul as for i gual au s~ 
perior e diferença entre as chapas mai s votadas , a eleição . 
será anul ada . 

PARÁGRAFO 42 - Anulada a e l ei ção , outra sera realizada 
dentro dR 90 (noventa) dias . 

PARÁGRAFO 52 - Os casos omissos serao resolvidos pel a ' 
mesa . 

Art . 78 - O voto por correspondência sera apurado da 
seguinte maneira: 

a ) Aberta a urna , as sabrecar tas seraa contadas e con
feridas ; 

b) . Da sobre carta ·maior será retirada a menor , depois v~ 
rificado a eleitor tinha condição de voto; 

c) O voto sera registrado pel a mesa em uma relação em 
separado , à medida em que for sendo recebido; 

dj Depois de cumpridas essas formalidades , a mesa jun
tará os votos por correspondência aos demais , para prece ·· 
der à apuração . 

na o 

çao 
te . 

Art . 79- O el eitor em condição de vata, cujo o nome 
cans·tar na lista , bem como o que regularizar sua si t ua 
até a data. do pl eito ser ão admitidas a votar narmalmen 

PARÁGRAFO ÚNICO-~ mesa relacionará estes eleitores ' 
em folha especial. 

Art. 80- Cantados os votos, a mesa proclamará elei to ' 
a chapa mais votada , lavrando- se a ata . 

PARÁGRAFO 1º - Havendo empate , haverá novo escrutÍnio . 

Art . 83 - Não poderá a nulidade ser invocada por quem 
l he deu causa nem aproveitará ao seu responsável . 

CAPÍ TULD XXV 

DOS RECURSOS 

Art. 84 - Qualquer eleitor poderá recorrer perante a 
Junta Eleitoral do resultado do pleito até l ( uma) ' r.ora 
apÓs o término da apuração , abrindo-se prazo de 48 ( quare~ 
ta e oito) horas para sua FundamenLação . 

PARÁGRAFO 12 - O recurso não t erá. efeito suspensi vo e 
a chapa recorrida terá 48 (quarenta e cinco) horas para e.pr~ 
sentar sua defesa . 

PARÁGRAFO 2º - A Junta Eleitoral te rá 10 (dez) dias p~ 
ra proferir sua decisão . 

Art . 85 - Anulada a eleição, outra sera realizada cen
tro de 90 (noven ta) dias . 

PARÁGRAFO 12 - ~essa hipÓtese , a Oirclaria permanecera 
em exercÍcio até a posse das eleicos . 

PARÁGRAFO 2º - Aquele que der causa à anulação das e
leiçÕes será responsabi l izada civilmente por perdas e da
nas , ficando o Sindicato obri!Jada a , den tro ele JD (trinta) 
dias provi denciar a respectiva áçãa judicial . 

CAPÍTULO XXVI 

DA PERDA DO MMJA rD 

At•t . 26 - Os membros da Dire leria Col egiada , pcrder•ão ' 
seu manda to nos seguintes casos : 

a ) Malversação ou dilapidação do patrimÔnio soci a l ; 
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b) Violação deste Estatuto; 

c) Abandono do Cargo; 

d) Transferência que importe no afastamento do exercí
cio do cargo ; 

e) Por solicitação expressa de 1/3 (um terço) dos as
sociados em dia com suas obrigações sindicais . 

PARÁGRAFO ÚNICO- A perda do mandato sera declarada pe
l a Diretoria Colegi ada , assegurado o direito de defesa . 

Art. 87 - No caso de renuncia ou destituição de qual -
quer membro da Diretoria Executiva , assumirá a vaga o pri
meiro suplente. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A renúncia sera comunicada por escri 
Lo à Diretoria . 

ArL . 88 - Considera- se abandono de cargo a ausêncianão 
justificada a 2 (duas) reuniÕes contínuas ou 3 (três) in
Lercaladas 

CAPÍTULO XXVII 

DO PATRIMCNIO 00 SINDICATO 

Art . 09 - Constituem patrimÔnio do Sindicato as contr~ 
buL;Ões mencionadas na letra "0" do Art . segundo , doações ' 
e legados , aluguéis de imóveis e juros de t í tulos e depós~ 
tos , multas e outras rendas. 

1\rt . :JO - Alienação de títulos de renda e imóve.l depen
derá dP auLorização da Assembléia Geral e~pecialmonLe con
vocao; par a este fim . 

A!''.., Jl _ Nc caso de dissolu;:ão do Sint.:l ica to , o que só 
ddrJ por delioeração expressa da Assembléia Geral para es
Le fim especial 'l'.cn te convocdd'i e com a presença mÍnima de 
1/a (três quar.tcs) dos associ?.dos, o seu patrimÔnio será 
doado para entidades fi l antrópicas sem fins lucrativos . 

pi\,.,ÁJRAF O ú~ICO - O ;3rocesso de doa•:r 9o dos bens pa tri
mor1~ Jis e recut·sos financeiros , será fei,a pel a mesma as
semoléi> ~uP au:otizar?. dissolução . 

CAP1TULO XXVIII 

DAS DISPOSIÇDEG GERAiS 

{\J't . !J? - se,õ.o adotadas votações em plenário e uber -
~as ~~ seguintes t.Jelibera~Ões da Assembléia ,erel : 

t.leir,J.o de Associ1dos paril rr'pt·esert 1ç~o d; c tr·~o-

' r.pl< 1 -;o do pa~rimÔnio: 

J) 'ro~unc· mPnto sobr i;< ,.f fio c. l livo. lo tr· J, 

Art . 93 - O Sindicato adotará a sigla de STIA- AP. 

Art. 94 - O Sindicato representará todos os trabalhado 
res das categorias em todo o Estado do Amapá . 

Art. 95 - Este Estatuto , depois de aprovado por As-
sembléia Geral , especialmente convocada para tal, entrâré • 
em vigor na data de sua publicação. 

Art . 96 - Será elaborado pela Diretoria Colegiada e a
provada pela Assembléia Ger al um regimento interno do Sin
dicato , com todas as normas operacionais . 

Art . 97 - O Regimento Interno do STIA- AP, instrumento ' 
para a implementação do presente Estatuto , será regulador ' 
de todas as questões operativas do STIA- AP. Qualquer in
fringência a seu conteÚdo por parte de Diretor ou membro ' 
do STIA- AP implicará nas sanções previstas no CapÍtulo III 
do presente Estatuto, 

Art . 98 - O presente Estatuto so poderá ser alterado 
por decisão do Congresso das Categorias , referendada por 
Assembléia Geral especÍfica . 

Macapá-AP, 28 de dezembro de 1988, 

JOSt RAIMUNDO PALHETA FURTADO 
Presidente do STIA- AP 

TRANSCRITO DO LIVRO DE ATA 

Ata da Sessão de instalaçuo do MunicÍpio de Santana ,no 
Estado do Amapá , Instalação de sua Câmara Municipal e Pos~ 
se dos Vereadores , do Prefeito e Vice- Prefeito (a) , reali 
zada no dia 12 de janeiro de 1989 , 

Ao primeiro dia do mes de janeiro , de mil novecentos e 
oi Lenta e nove , domingo , as dezessete horas, no Prédio on
de funciona a Sede do Independente Esporte Clube-IEC, loc~ 
lizado à Rua Ubnldo F:guoira 45G , nesta cidade de Santana , 
Estado do 1\map.:, , sob J Presidência do Exmo . Sr. Juiz de Di 
reito da Circunscrição Judiciária de Macapá , Dr . OÔglas E= 
vanyelista Ramos , nos termos do ar·L . 102 ,da Lei nº 6448/"h 

foi instulado o"icialmente o MuniCÍpio de Santana , no Est~ 
do cto Amélpéi, lumbf.m LI su;J CÔ.mara Municipal de Sant ana , n 

bertu a SC'ss5o corn presb 1 do Exmo . Sr . Governador do E~ 
tado do Amapá Or . Jorge 'Jov da Costa , depois de convidar ' 
u mim Jaci Almeida Siqucir'l pc11·a sccretari?.r os trabalhos , 
compor a mesa, o _, sugui;· proreriu o seguinte Decl ara,.ão .: 
NOS TERMOS DO ART . 109 , DA Lf.I '~" G44El , DE 11 DE 0UíU8RO 
DE 1!177 , DECLAKO l'iSTAU,lJlJ U MIJHCÍPID DE SANTNJA , NU ESTA 
00 DO 1\MAPÍ\, DI'CLArlU TN.:t:tM, INSTALADA A CÂMARA I~U"JICTPAL-; 
lJE Sl\',TA'JII , r.u t.STí\OíJ lJ(l N/.1\PA , a segu:r solicitou aos \/C

rrudoros ele~tos em 1r, cl~ novembro de 1~8~ , que cprcsenta~ 
sem seus Diploma~ concedidos pela uustiya Eloicorul e 
Rc..spectivcJs DEt.lara~.ÕFs de ~ens , fJpÓs o c;ual , solicitou qu• 
pro"cJ iss<m r..o·1ju t .. roc te o ~E' JU~'l te Ju:-dmcnto: PRD:.\ETO [ 
FE . .Jt, E I)';· 1~ A COi'.STITUIÇÃ DO t:RASIL, OOSEfWAR AS LEi 
E L\~ ~CCR ~O .l DEDICAÇl10 F HOi~ESTIDAOE , O ),'A\DI\ TO 1 rF: '.'t 

FO: L:l'.íE ,1.10 rfLJ f'0\10 OE .;,A, TAI~ti . [rn SP.guida.declarou "'" 
po;,s 11los 'lO m u1Ll Jto de vercudOI' pelo ~·unN:.Ípio de S<~r>tc:nc~ ~ 
os _lnhor ~: IIJl'\iiL Cll. ~~A·lOliS Pf<E.IRA, RAI:.IJ;~C lAL:El. 

t lt Wfd[l'. , C!/\' K'M H l;1l1HI\lc; I!JfDES , FRI\'lCISCn CW~A'J p~' 
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GO, PEREIRA , R, digo , MMJOEL ROCHA CAMPOS, ALUIZIO LOBATO 
MÓ>JTEIRO , JOS~ VIC.ENTE DA SILVA MARQLES , JOÃO PORFIAO FRE!_ 
TAS. CARDOSO E OIOGO DE SOUZA RAMALHO , nesse roomento , de
pois de lid~ pelo Secretário, o Termo de Posse foi assina
do pelos Vereadores empossados , e pelo Exmo . Sr . Juiz , que 
l ogo , a seguir , convidou o Vereador'mais votado a assumir ' 
9. Presidênci a da Sessão para dar posse ao Prefeito e ao Vi 
ce-Prefei to do MuniCÍpio . Pross!;lgui ndo o Vereador . ODENILSCX\1 
MARQUES PEREIRA , na qualidade de mais votado, assumiu a Pr~ 
sidência e soli citou ao Prefeito e ao (a) Vi ce-Prefeito e
leito em 15 de novembro de 1988, que apresen tassem seus D~ 
plomas e as Respectivas Declarações de Bens; apÓs o qual , 
solicitou que proferissem conjuntamente, consigo, o Jura
mente de igual t eor ao p~oferido pelos Vereadores . Feito o 
Juramento, o Vereador Presidente declarou empossado no car
go de Prefeito do MunicÍpio de Santana, o Sr. ROSEMIRO RO
CHA ~RE, no Cai1Jo de Vi ce- Prefeita a Srª • , ONEIDE GO~-ES 
JA SILVA , com mandato até o dia 1º de janeiro de 1993. De
oois de l ido pel o Secretário , o Termo de Posse foi assina
jo pelo Prefeito e pela Vice- Pr efeita e pelos Vereadores • 
A s eguir , foi franqueada a palavra , pronunci'ando- se os re
cém empossados, todos manifestando agradecimento a confiá~ 
ça deposi tada em seus nomes pelo povo e tecendo considera
ções.sobre o que pretendem realizar pelo desenvolvimento ' 
do ·MunicÍpio. Nada mai s havendo a tratar a Sessão foi sus
pensa pelo tempo ngcessário a Lavratura da presente Ata 
que depois de l ida e achada conforme , foi aprovada e as
sinada por r mim Secretário , pela Prefeito, Vice- .Prefei ta e 
pelos Vereadores e Autoridades presentes e pelo Exmo. Sr. 
Juiz de Direito Dr. DllGU\S EVANGELISTA RAMOS, Cidade de Sa~ 
tana , em primei r o de ~aneiro de mil, novecentos e · oitenta ' 
e nove. 

Componente da Mesa 

DllGL~S EVANGELISTA RAMOS 

JORG~ NOVA O~ COSTA 

ODENILSON MARQUES PEREIRA 

ROSEMI RO ROCHA FREIRE 

ONEI~E GOMES DA SILVA 

JACI ALMEIDA SIQUEI RA 

RAIMUNDO BALIEIRO DE· MATOS 

CLAUJOMIRO DE MORAIS 

FRANCI SCO· CHAGAS R~GO 

MANOEL ROCHA CAMPllS 

ALUIZIO LOBATO MONTEIRO 

JOS~ VICENTE DA SILVA MARQUES 

JOÃO PORFIAO FREITAS CARDOSO 

OIOGO DE SOUZA RAMALHO 

COMPANHIA DE ÁGUA E E3GOTO DO AMAPÁ - CAESA 
ASSEMBL~IA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O .Conselho de Administração ?a Companhia de Água e Es
goto do Amapá-CAESA convida os Senhores acioni stas da em
presa a comparecer em a Assembl é ia Gera l Extraordinár ia , a 
ser realizada às 10 horas do di a 26 de janeiro de 1989 , na 
sede da Companhia , l ocalizada à Av . Ernest i no Borge s, n9 
222, nes t a cidade de Maca?á , com a finalidade de delibe rar 
~obr e a seguin~e Ordem do Dia : 

·a) Ele ição dos membros do Conselho de Admi nistração ; 

b) Eleição de um membro do Conselho Fiscal , represen
· tante dçs ac1on i stas mlnor i tãrios; 

c) O que mais houver . 

Macapá, 10 de janeiro de 1989 

EDSON GUU!ARÃES CAVALCANTE 
Presidente do CONSAD 

GOVERNO DO ESTADO DO A~fAp,\ 
SECRETARIA DE ADHI NISTRAÇÃO 

DEPARTA.'!ENTO DE PESSOAL 

C H A H A D A D E EHPR.EGADO 

Pela presente , convocamos o servidor ~!ANOEL JACI QUA
RES~IA PINHEIRO , pertencente a Tabela Permanente do Governo 
do ex-Territór i o do Amapá, ocupan te da Categoria Funcional 
de Agente de Portaria, Códi go LT-PL- 11 O 1, Classe "B" , Refe 
rência NN-7, r egido pela Consolidação das Leis do Trabalho 
para no prazo de 03 (três) dias reassumi r suas funções, na 
Secretaria de·Obras e Servi ços P~bl icos , onde é lotado , sob 
pena de f indo mencionado prazo , ser dispensado através de 
Rescisão de seu Contrato de Trabalho , f irmado com a Admi 
nistração 1\mapaense , por abandono de emprego , conforme es
tabe l ece a alínea " i " do a r tigo 482, da Consolidação das 
Le i s do Traba l ho . ' 

DEPARTAHENTO DE PESSOAL , em Hacapá , 13 de janei ro de 
1989 . 

LUCIMAR BRABO ALVES 
Dire t ora do DP/ AP 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8! REGIÃO 

J UN TA DE CONCILIAÇÃO E J ULGA~€NTO DE MACAPÁ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRAZO DE 08 (OITO) DIAS 

Pel o presente edital fica NOTIFICADA a Firma D. M. IN 
DÚSTRIA COM~RCIO E REPRESENTAÇDES LTDA ., atualmente em lu
gar incerto e não sabido, reclamada nos autos do processo ' 
1218/88--JCJ- MACAPÁ , em que MARIA ctLIA. DE SOUZA NASCH.'ENTO 
é reclamante, para ciência da decisão cujo inteiro teor é 
o sequinte: " . .. RESOLVE A JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAtlEN 
TO DE MACAPÁ , À UNANIMIDADE , J ULGAR TOTAU/ENTE PROCEDENTE-; 
A RECLAMAÇÃO , PARA CONDENAR A RECLAMADA D. M. INDÚSTRIA CO 
~RCIO E REPRESENTAÇDES LIDA . , A PAGAR À RECLAMANTE MARIA 
C~LIA DE SOUZA NASCIMENTO A PARCELA DE FGTS COM O CÚDI GO 
01 , JUROS E CORREÇÃO M(JIJE TÁRIA , f\A FORMA DA LEI , TUDO CD\J
FORME A FUNDAMEN TAÇÃO . CUSTAS PELA. ,RECLAMADA SOBRE O VALOR 
DA ALÇADA, NA QUANTIA DE CZ$ -1.355 ,68", 

Secret ar i a da Junta de Conciliação e Julgamento de Ma
capá , lO de janei ro de 1909 . 

JAIWE HEITOR SILvA DOS ANJ OS 
Diretor de Eecretaria 

POOER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8! REGIÃO 

JUN TA DE CONCILIAÇÃO E Jl.JLGAWE:NTO DE MACAPÁ 

EDI TAL DE NOTIFI CAÇÃO 
PRAZO DE 08 (OITO) DIAS 

Pelo presente edital f i ca NOTIFICADO o Sr . GETÚLIO SOU 
ZA MACEDO , atualmente em lugar incerto e não sabido,recla~ 
mado nos autos do Processo 1031/88-J CJ-MCP , em que RIBAMAR 
PEREIRA SOUSA é r eclamante , para ciência da decisão cujo in 
teiro teor é o seguinte : " , .. A rvM . JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 
JULGAMENTO DE MACA PÁ , À UNANIMIDIIDE, JULGA TOTALt\ENTE PRO
CEDENTE A RECLA•~ÇÃO , CONDENANDO O RECLAMADO GETÚLIO SOUSA 
MACEDO A PAGAR AO RECLAMANTE RIBM1AR PEREIRA SOUZA , O VA
LOR OFICIAL CORRESPONDENTE A 230 GRAMAS DE DURO , NEE TJl. DA
TA . CUSTAS SOBRE O VALOR DA ALÇADA EM C7$-42 .802,2C ~LO 

RECLAMADO . 

Secretaria da Junta de Conciliação e JulgEtmenlo de MEl

capá , 11 de janeiro de 1989 . 

JAH'E HEITOR SILVA DOS ANJOS 
Diretor de Secretaria 


	

